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 São Paulo, 17 de setembro de 2025.  
 
 
OFÍCIO GCP nº 541/2025 
 
 

Prezada Senhora,  
 
 

Com meus cordiais cumprimentos, acuso o recebimento do Ofício nº 
205/2025/GP, da Câmara Municipal de Votuporanga, que encaminhou a Indicação nº 
422/2025, de autoria de Vossa Senhoria, apresentada e despachada na 22ª Sessão 
Ordinária, realizada em 23 de junho de 2025. 

 
A propositura versa sobre a oferta e operacionalização dos recursos de custeio 

do Centro Especializado em Reabilitação – CER III de São José do Rio Preto, com vistas 
a ampliar o acesso dos pacientes de Votuporanga ao serviço. 

 
Informo que acolhi com entusiasmo a demanda apresentada e, para tanto, 

encaminhei o pleito à Secretaria Estadual da Saúde, conforme cópia do Ofício CGP nº 
527/2025, em anexo. 

 
Parabenizando-a pela relevância da iniciativa, que fortalece a defesa da saúde, 

aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de estima e consideração. 
 

 
Atenciosamente,   

 
CARLÃO PIGNATARI 
Deputado Estadual 

 
À Senhora 
NATIELLE GAMA  
Vereadora da Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 
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 São Paulo, 16 de setembro de 2025.  

 

OFÍCIO GCP nº 527/2025 

 

Senhor Secretário,  

 

Com meus cordiais cumprimentos, solicito seus bons préstimos para a análise 

da presente demanda, que trata da revisão da gestão da oferta e da operacionalização 

dos recursos de custeio do Centro Especializado em Reabilitação – CER III de São José 

do Rio Preto, com vistas a ampliar o acesso dos pacientes de Votuporanga ao serviço. 

A demanda conta com o respaldo da Câmara Municipal de Votuporanga, 

materializado na Indicação nº 422/2025, de autoria da Vereadora Natielle Gama, que 

segue em anexo. 

A referida unidade é referência regional em atendimento especializado para 

Reabilitação Física, Intelectual e Auditiva, mas os pacientes de Votuporanga, regulados 

pelo serviço estadual para atendimento naquele Centro, não têm suas necessidades 

atendidas integralmente. Há dificuldades de acesso e continuidade do cuidado, em 

especial nos casos de fornecimento de próteses e cadeiras de rodas, ocasionando 

longas filas de espera, atrasos nos procedimentos, agravamento dos quadros clínicos e 

déficit assistencial. 

Embora o custeio dos CERs seja de responsabilidade do Ministério da Saúde, 

mediante repasses mensais fixos ao gestor estadual ou municipal, e tais recursos sejam 

vinculados ao serviço habilitado, entende-se que, no âmbito de sua competência, essa 

Pasta pode avaliar a gestão interna do serviço com vistas a assegurar maior equilíbrio 

regional, mediante redistribuição da oferta de atendimentos, revisão dos fluxos de 

regulação e eventual ampliação de cotas para municípios mais demandantes, como 
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Votuporanga, tudo sem prejuízo das regras de financiamento vigentes e com produção 

registrada no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS). 

Ademais, a Tabela SUS Paulista pode constituir instrumento de reforço à 

sustentabilidade do serviço, mediante complementação financeira de procedimentos 

de reabilitação devidamente registrados, hipótese que contribuiria para reduzir a 

defasagem entre a necessidade crescente da população e o valor fixo atualmente 

destinado ao custeio do serviço, ampliando a capacidade de resposta às necessidades 

dos pacientes da região. 

Na certeza de que a Secretaria dará a devida atenção ao tema, encaminhamos 

a solicitação confiantes de que a avaliação dessa Pasta permitirá considerar a demanda 

e apontar caminhos para superar as dificuldades relatadas, em benefício dos pacientes 

de nossa região. 

Agradecendo antecipadamente, coloco-me à disposição e renovo meus 

protestos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente,   

 

CARLÃO PIGNATARI 
Deputado Estadual 

 

 

Ao Senhor 

ELEUSES PAIVA  
Secretário da Saúde do Estado de São Paulo 
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Ofício nº 205/2025/GP              
 

 
Votuporanga, 23 de junho de 2025. 

 

 
 
 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 

 
Através do presente, encaminhamos para conhecimento de Vossa Excelência, cópia 

da Indicação nº 422/2025, apresentada e despachadas na 22ª Sessão Ordinária, realizada no dia 

23 de junho de 2025. 
Respeitosamente, 
 

 
 
DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
CARLÃO PIGNATARI 

Assembleia Legislativa do Estado 
São Paulo - SP  
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INDICAÇÃO Nº 422/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo que junto ao 
Deputado Estadual Carlão Pignatari, intervenham na Secretaria Estadual de Saúde visando o aumento 
do valor de repasse desƟnado ao CER – CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO para o atendimento 
de pacientes do Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de junho de 2025 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Município de Votuporanga não dispõe de um Centro Especializado em 
Reabilitação (CER) próprio, sendo seus pacientes regulados para atendimento na unidade do Governo 
do Estado de São Paulo localizada em São José do Rio Preto, referência regional para reabilitação de 
pessoas com deĮciências İsicas, visuais, audiƟvas e intelectuais; 

Considerando que, atualmente, 29 pacientes votuporanguenses são atendidos pelo referido 
serviço estadual, dos quais 9 estão em processo de recebimento de próteses ou cadeiras de rodas, e os 
demais ainda aguardam na Įla de espera, o que evidencia uma demanda signiĮcaƟva e crescente no 
município; 

Considerando que o valor de repasse anual desƟnado especiĮcamente para atendimento dos 
pacientes de Votuporanga no CER é de apenas R$ 46.482,12, quanƟa que não é reajustada há 20 anos, 
e que se revela completamente insuĮciente para cobrir os custos de tratamento, terapias e 
fornecimento de disposiƟvos essenciais; 

Considerando que esse valor corresponde a uma cota exclusiva de Votuporanga dentro da 
capacidade de atendimento do CER, e que, quando esgotada, não há mais possibilidade de 
encaminhamento de novos pacientes do Município naquele exercício, o que tem gerado Įlas, atrasos 
nos tratamentos e agravamento dos quadros clínicos por falta de conƟnuidade na assistência; 
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Considerando que o CER é uma unidade de responsabilidade estadual, mas que o Município, ao 
garanƟr transporte, exames complementares e acolhimento dos pacientes, também comparƟlha do 
ônus da reabilitação sem receber contraparƟda proporcional ao volume de pacientes e à complexidade 
dos atendimentos demandados; 

Considerando que o Deputado Estadual Carlão Pignatari tem histórico de atuação voltada à 
saúde e à região noroeste do Estado, sendo o interlocutor mais estratégico para viabilizar uma audiência 
com a Secretaria Estadual da Saúde, buscando a revisão urgente dos valores repassados ao Município 
de Votuporanga para atendimento no CER de Rio Preto; 

Considerando que a atualização desse repasse representa não apenas jusƟça orçamentária, mas 
também garanƟa de acesso pleno à saúde para pacientes com deĮciência, conforme determina a 
legislação federal (Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com DeĮciência) e os princípios do SUS; 

Desta forma, solicitamos ao Poder ExecuƟvo, que em conjunto com o Deputado Estadual Carlão 
Pignatari, atue insƟtucionalmente junto à Secretaria Estadual da Saúde para rever e ampliar o valor do 
repasse anual desƟnado ao atendimento dos pacientes de Votuporanga no CER de São José do Rio Preto, 
possibilitando a ampliação da cobertura, a redução da Įla de espera e o cumprimento da missão 
consƟtucional de garanƟr o direito à saúde com dignidade e equidade. 
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